
                  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CNPJ 08.355.463/0001-88 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2018 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL, COM SEDE NA RUA PADRTE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR JOSÉ GAUDÊNCIO DIÓGENES TORQUATO, PREFEITO, 
INSCRITO NO RG Nº. 003.121.785 SSP/RN, E A(S) EMPRESA(S): 

 
Representante Empresa 
ANAELSON AZEVEDO DA SILVA - CPF: 
011.832.354-70 

A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI 

MANACÉLIO VICENTE SAMPAIO DE AQUINO - 
CPF: 128.853.098-65 

E G DE QUEIROZ 

JOSÉ EVANDRO BARBOSA DE CARVALHO - 
CPF: 490.634.214-00 

JOSE EVANDRO BARBOSA DE CARVALHO 
VAREJISTA 

 
 NOS TERMOS DA LEI N.º10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, PUBLICADA NO D. O.U DE 18 DE 

JULHO DE 2002, E OS DECRETOS N.º S 3.555, DE 08 DE AGOSTO DE 2000, PUBLICADO NO D.O.U DE 
09 DE AGOSTO DE 2000, 4.342, DE 23 DE AGOSTO DE 2002, PUBLICADO NO D.O.U DE 26 DE 
AGOSTO DE 2002, 3.931, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001, E DEMAIS NORMAS LEGAIS APLICÁVEIS, 
EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2018, RESOLVEM  REGISTRAR OS PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 
 
1.1 O OBJETO DA PRESENTE ATA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES, LINGUIÇAS E FRIOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 
 
1.2 INTEGRAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇO, INDEPENDENTEMENTE DE 
TRANSCRIÇÃO, O EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2018, 
COM SEUS ANEXOS, E A PROPOSTA DA CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, COM 
CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ VALIDADE ATÉ DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, CONFORME DECRETO 
3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA ASSUME O 
COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS PEDIDOS REALIZADOS 
E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, FICANDO 
SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE 
QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA DA 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA CONTRATADA ANEXA 
À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS REGISTRADOS NA ATA SERÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, PODENDO, 
CONTUDO, SEREM REVISTOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 12, E SEUS 
PARÁGRAFOS, DO DECRETO Nº 3.931/2001 OU SALVO, SE HOUVER DETERMINAÇÃO DO PODER 
EXECUTIVO EM CONTRÁRIO E DE ACORDO COM AS REGRAS DEFINIDAS À ÉPOCA APRAZADA. 
 
4.3 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, TRIBUTOS, 
TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR CONVENIENTE, 
SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE ÀS EMPRESAS 
DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS HIPÓTESES 
LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, NESTE CASO, O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS SERVIÇOS 
REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, TORNAR-
SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE CONVOCARÁ A 
CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E SUA ADEQUAÇÃO AO 
PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS REGISTRADOS E A 
CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE COMPROVADO, NÃO PUDER 
CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À REVOGAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA OBTENÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA    
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM PREJUÍZO DO 
DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ EMITIDA NOTA DE EMPENHO, 
INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI 
DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE ESTE SE 

TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA AUTORIDADE 
COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE PREÇO NA 
OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A PERFEITA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR DEVIDAMENTE 
COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, MEDIANTE 
PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE REALIZAR A AQUISIÇÃO 
DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE 
ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBSERVADAS 
AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO 
DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES 
ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS/PRODUTOS REGISTRADOS 

 
 

 757 - A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI (27.008.156/0001-75) 

Data 
Adjudicação 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

27/08/2018 2 2316 - CARNE BOVINA 
RESFRIADA OU 
CONGELADA TIPO 
PATINHO. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 010 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG AZEVEDO 2.200  17,00  37.400,00 

27/08/2018 4 2308 - CARNE BOVINA, 
APRESENTAÇÃO 
CORTADAS EM BIFE. 

KG AZEVEDO 2.200  15,50  34.100,00 
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ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

27/08/2018 7 2311 - CARNE MOIDA DE 
BOVINO DE SEGUNDA. 
ASPECTO PRÓPRlO, NÃO 
AMOLECÍDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PROPRIA 
SABOR PRÓPRIO, SEM 
MANCHAS COM AUSÊNCIA 
ESVERDEADAS, DE 
SUJIDADES, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG AZEVEDO 1.500  7,85  11.775,00 

Total  83.275,00 
 241 - E G DE QUEIROZ (07.834.078/0001-50) 

Data 
Adjudicação 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

27/08/2018 5 5912 - CARNE COM OSSO, 
SUINA 
ACONDIC - TIPO BISTECA 
IONADA, EM EMBIFE, 
CONGELADA EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO 

KG AURORA 1.500  8,00  12.000,00 

27/08/2018 10 2315 - LINGUIÇA MISTA 
TIPO TOSCANA - 
EMBALAGEM 5KG. 
SEM MANCHAS COM 
ASPECTO PARDACENTAS 
CARACTERÍSTICO, OU 
ESVERDEADAS, COR 
PRÓPRIA ODOR E SABOR 
PROPRIO, COM ADIÇÃO DE 
AGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

KG LEBOM 850  8,00  6.800,00 

27/08/2018 12 354 - LINGUIÇA, TIPO 
INDUSTRIALIZADO, 
INGREDIENTES CARNE 

KG BOM TODO 1.800  8,50  15.300,00 
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FRANGO 
TEMPERATURA 
CONSERVAÇÃO 2 ¨C, 
PRAZO VALIDADE 90 D 

27/08/2018 14 2096 - QUEIJO TIPO 
COALHO 
DE PRIMEIRA QUALIDADE 

KG ISIS 1.500  17,50  26.250,00 

Total  60.350,00 
 263 - JOSE EVANDRO BARBOSA DE CARVALHO VAREJISTA (17.587.345/0001-96) 

Data 
Adjudicação 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

27/08/2018 1 2307 - CARNE BOVINA 
RESFRIADA COM OSSO, 
TIPO COSTELA. 
ASPECTO COR PRÓPRIA 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
NÃO AMOLECIDA 
ESVERDEADAS, E NEM 
PEGAJOSA, CHEIRO E  
SABOR PRÓPRlO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG CENTRAL DE 
CARNES 

1.700  7,60  12.920,00 

27/08/2018 3 5911 - CARNE BOVINA 
SALGADA, CURADA, SECA  
DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, AESPECTO 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

KG CENTRAL DE 
CARNES 

2.200  15,25  33.550,00 

27/08/2018 6 5913 - CARNE MOÍDA DE 
BOVINO DE PRIMEIRA. 
 ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

KG CENTRAL DE 
CARNES 

2.200  10,35  22.770,00 

27/08/2018 8 2314 - FIGADO BOVINO 
RESFRIADO OU 
CONGELADO EM BIFES. 

KG CENTRAL DE 
CARNES 

1.700  5,95  10.115,00 
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 ASPECTO PRÓPRlO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR SABOR 
PROPRIA PRÓPRIO, SEM 
MANCHAS COM AUSÊNCIA 
ESVERDEADAS, DE 
SUJIDADES, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES 
E LARVAS. 

27/08/2018 9 5914 - KIT FEIJOADA 
MIÚDOS SALGADOS DE 
SUÍNO - PÉS, LINGUIÇA 
TIPO CALABRESA, CARNE 
SALGADA DE SUÍNO COM 
OSSO - COSTELA, CARNE 
SALGADA DE SUÍNO SEM 
OSSO - LOMBO, PELE 
SALGADA DE SUÍNO E 
BACON, SAL. SEM 
GLÚTEN. VALIDADE DE 60 
DIAS. PACOTE COM 1KG 

KIT CENTRAL DE 
CARNES 

1.500  11,90  17.850,00 

27/08/2018 11 2095 - LINGUIÇA TIPO 
CASEIRA 
FINA, FEITA DE CARNE E 
TEMPEROS, SEM PIMENTA 
DE ÓTIMA QUALIDADE 

KG CENTRAL DE 
CARNES 

1.000  7,15  7.150,00 

27/08/2018 13 5915 - LINGUIÇA, TIPO 
INDUSTRIALIZADA MISTA  
INGREDIENTES: MISTA, 
TEMPERATURA E 
CONERVAÇÃO 2 “C, 
PRAZO DE VALIDADE 90 
DIAS. 

KG LEBOM 1.800  8,95  16.110,00 

Total  120.465,00 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM QUALQUER FASE 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A ESCLARECER, SANAR 
DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À ATA. 
 
10.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO POSSAM SER 
DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, NO FORO DA CIDADE  
DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
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E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 01 
(UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O SUBSCREVEM. 
 

 
 

SÃO MIGUEL/RN, VINTE E NOVE DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 

 
 
 

______________________________ 
JOSÉ GAUDÊNCIO DIÓGENES TORQUATO 

PREFEITO 
 
 
 

______________________________ 
LUIZ MARCOS ALVES DA COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIÁL DE SAÚDE 
 
 
 

______________________________________________ 
MARIA DE LOURDES DIOGENES TORQUATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 
 
 
 
 

Assinaturas 

REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 

 
 

_____________________________________ 
ANAELSON AZEVEDO DA SILVA - CPF: 011.832.354-70 

A. AZEVEDO DA SILVA EIRELI 
 
 

_____________________________________ 
MANACÉLIO VICENTE SAMPAIO DE AQUINO - CPF: 128.853.098-65 

E G DE QUEIROZ 
 
 

_____________________________________ 
JOSÉ EVANDRO BARBOSA DE CARVALHO - CPF: 490.634.214-00 

JOSE EVANDRO BARBOSA DE CARVALHO VAREJISTA 
 

 
 


